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MOÇÃO
 
 

Aplaude o Cabo Everton Rodrigo de Araújo policial militar em
Porto União, por ato de bravura.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
                                        - O Cabo Everton Rodrigo de Araújo, é policial militar em
atuação no município de Porto União; e
 
                                   - em momento de folga do trabalho efetuou a prisão de um
indivíduo que entrou na residência de uma senhora com a finalidade de cometer crime; 
 
                                   - o Cabo da PM ouviu os barulhos de vidros quebrando e
percebeu a janela arrombada na casa de sua vizinha, com endereço em União da
Vitória - PR, que faz divisa com Porto União - SC. A divisão entre as duas cidades é
quase imperceptível, formando um único núcleo urbano;
 
                                    - sem medir esforços e sem ter o dever de agir em outro Estado
da federação, entrou na residência de sua vizinha pela janela e abordou o autor do
crime, que já havia separado alguns objetos para furtar, além de um valor considerável
em dinheiro; 
 
                              - após enfrentamento e luta corporal o Cabo Everton logrou êxito e
conseguiu imobilizar o assaltante, acionando a Polícia Militar de União da Vitória, no
Paraná, que conduziu o assaltante até a divisão policial. 

 
requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Cabo Everton

Rodrigo de Araújo do Estado de Santa Catarina, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Rodrigo Minotto, aplaude o Cabo Everton
Rodrigo de Araújo, policial militar em Porto União, por ato de bravura realizado
no município de União da Vitória - PR. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal
Presidente.

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Rodrigo Minotto
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